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EDITAL Nº 52, DE 1º DE ABRIL DE 2026. 
 
 
 

 
DIVULGA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE 
DIVULGAÇÃO DA PONTUAÇÃO PRELIMINAR 
DO PROCESSO SELETIVO 01/2026. 

 
 
 

DELMAR HOFF, Prefeito Municipal de Portão, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, TORNA PÚBLICO o presente 
edital para: 
 

CONSIDERANDO o elevado número de inscrições recebidas no referido processo 
seletivo, o que demanda maior tempo para análise criteriosa e conferência das informações prestadas pelos 
candidatos, a fim de assegurar a lisura, transparência e equidade em todas as etapas do certame; 

 
RESOLVE: Prorrogar para o próximo dia útil a divulgação da pontuação preliminar 

do Processo Seletivo nº 01/2026.  
 

 
 

Portão (RS), Gabinete do Executivo Municipal, em 1º de abril de 2026. 
 
 
 
 

 
DELMAR HOFF 

PREFEITO MUNICIPAL 
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